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RESUMO: O Benefício de Prestação Continuada (BPC) é uma política pública da assistência social que garante às 

pessoas com deficiência e aos idosos acima de 65 anos, a concessão de um salário mínimo. Para obter o benefício é 

necessária comprovação de renda mensal bruta familiar per capita abaixo de ¹/4 de um salário mínimo e, no caso 

de pessoas com deficiência, sua condição atestada por meio de avaliação médico pericial e assistencial. O BPC 

deficientes é um recurso importante aos beneficiários, pois visa melhora da qualidade de vida dos indivíduos nessa 

condição e de suas famílias. O objetivo deste estudo é analisar o perfil da demanda e das concessões do Benefício 

de Prestação Continuada para pessoas com deficiência, na categoria menores de 16 anos. Através de um estudo 

exploratório, de caráter transversal e retrospectivo estudou-se uma população composta por 332 requerentes do 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) com deficiência e menores de 16 anos, por meio da coleta de dados junto 

ao Instituto Nacional de Seguro Social – Agência Maringá (PR). Para avaliar a função do corpo dos menores 

deficientes, foram estabelecidos grupos homogêneos de classes de disfunções, determinados a partir da Análise de 

Cluster. Os resultados evidenciaram predomínio de benefícios a menores escolares, masculinos, com diagnóstico de 

transtornos mentais e do comportamento, além de doenças do sistema nervoso e malformações congênitas.   

 

PALAVRAS-CHAVE: Benefício de Prestação Continuada, pessoas com deficiência, populações vulneráveis. 

 

 

1.INTRODUÇÃO 

 

O Benefício de Prestação Continuada – BPC, foi instituído pela Constituição Federal de 1988, 

porém vem ser realidade somente 8 anos após sua promulgação, em janeiro de 1996.(MDS, 2015;  

BRASIL, 2007;SILVA, 2012; SANTOS, 2011). Conta com recurso financeiro originário do orçamento da 

Seguridade Social que é repassado pelo Fundo Nacional de Assistência Social ao Instituto Nacional de 

Seguro Social (MDS, 2015). 

O BPC garante a renda mensal de um salário mínimo, vitalício, intransferível, aos idosos com pelo 

menos 65 anos e pessoas com deficiência, que possam comprovar a ausência de meios próprios ou 

familiares para prover sua manutenção, ou seja, renda mensal bruta familiar per capitainferior a um 

quarto do salário mínimo (MDS, 2015).  

Considerando a necessidade de estudos voltados para a demanda do BPC e não apenas as 

concessões, o presente trabalho tem como objetivo analisar o perfil da demanda e das concessões do 

Benefício de Prestação Continuada para pessoas com deficiência, na categoria menores de 16 anos. 

 

 

2.MATERIAIS E MÉTODOS 

 

Trata-se de um estudo exploratório, de caráter transversal e retrospectivo. A população do estudo 

é composta por 332 requerentes BPC com deficiência e menores de 16 anos. Os dados foram coletados 

junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – Agência Maringá (PR) e referem-se ao período de Maio de 

2015 a Outubro de 2017. 
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As análises forma realizadas por meio dos questionários de avaliação médico-pericial, compostas 

por 83 itens, dividida em 19 classes possíveis de disfunções. Cada item utilizado para avaliar as funções 

do corpo é medido numa escala variando de 0 (zero) a 4 (quatro): nenhuma alteração, alteração leve, 

alteração moderada, alteração grave e alteração completa, respectivamente. Além dos itens utilizados na 

avaliação corporal dos menores, também foram observadas a idade, o sexo, a escolaridade e a causa da 

deficiência (CDD). 

Para avaliar a função do corpo dos menores deficientes, foram estabelecidos grupos 

homogêneos de classes de disfunções, determinados a partir de uma Análise de Cluster (AC), pelo 

critério de Ward e distância Euclidiana.  

 

 

3.RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Os resultados evidenciaram que a maior parte dos requerentes são do sexo masculino (62,65%), 

analfabetos (56%), com solicitação do benefício tendo, em sua maioria, como responsável a mãe dos 

menores (88,8%). 

Para a construção da tipologia de classes de disfunções foram utilizados escores obtidos para 17 

classes de disfunções obtidas a partir dos grupos de questionamentos presentes no questionário de 

avaliação médico-pericial, sendo utilizada a Distância Euclidiana e o Método de Ward. Pelo dendograma 

resultante, foram identificados três grupos homogêneos de classes de disfunções: O Grupo 1  

(Transtornos mentais e do comportamento), o grupo 2 (Transtornos neuromusculares e congênitos) e o 

Grupo 3 (Demais disfunções prevalentes). 

Em análise da distribuição de frequências de benefícios concedidos ou não concedidos, por grau 

de alterações das funções do corpo, e considerando-se que as alterações em tais funções compõem o 

leque de sinais e sintomas das principais doenças que concediam o benefício, evidenciou-se o peso do 

diagnóstico, de forma isolada, na concessão do BPC, uma vez que, mesmo na presença disfunções 

caracterizadas como leves ou ausentes (nenhuma), em grande maioria, para os três agrupamentos 

estudados, os mesmos caracterizaram-se como os que mais levaram a concessões. 

Tal situação evidencia estudos já previamente consagradoscque demonstram o impacto da 

doença mental infantil na qualidade de vida dos próprios menores e dos cuidadores, além da pior 

qualidade de vida, maiores sobrecargas financeiras e humor depressivo entre pais de crianças com 

doenças congênitas, especialmente em idade escolar, devido ao temor do isolamento social. 

(BALDAÇARA, 2010; ALBUQUERQUE et.al,2012). 

 

 

4.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Conclui-se que, apesar da avaliação do grau de acometimento funcional dos indivíduos menores 

de 16 anos, requerentes do Benefício de Prestação Continuada (BPC), ser de extrema importância para a 

caracterização da proporção de suas limitações e qualidade de vida desses menores, o peso do 

diagnóstico previamente estabelecido e da faixa etária dos mesmos aparenta ainda ser determinante no 

processo de concessão. Isto ocorre uma vez que, mesmo gerando limitações leves, sua presença atua 

como suficiente para elevada limitação na qualidade de vida desses indivíduos, e, consequentemente, 

como causa de vulnerabilidade. Sendo assim, confirma-se a importância do BPC, como já previstos por 

SANTOS e SILVA (2011; 2012) como estratégia para combate à desigualdade, e garantia de maior 

independência social e financeira destes indivíduos, visando sua autonomia e cidadania.  
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